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CALDINI CRESPO IP g
PROJETO DE LEI No ros

"Dá denominação à estabelecimento de ensino”.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo detreta:

Artigo P - Passa a denominar-se Profo Maria Aparecida de Oliveira Pedroso, a

Escola Estadual de Primeiro Grau do Jardim Sandra, no Município de Cotia.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
PROTOCOLO

REGISTRO GERAL LEGISL:
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Justificativa

Cresce no Município de Cotia, um movimento no sentido de dar o nome da

Sra. Maria Aparecida de Oliveira Pedroso, à estabelecimento de ensino da

Rede Estadual local, como forma de homenagear quem, com muito zelo e
espírito de coleguismo dedicou vários anos de sua vidá ao serviço público.

Maria Aparecida de Oliveira Pedroso, filha de Benedicto Rodrigues de Oliveira

Filho e de Benedicta Cecy de Queiróz Oliveira, nascgu no Bairro da Penha,

Município e Estado de São Paulo, aos dezoito de abril de 1924, descendente de

tradicional familia de Cotia, onde morou durante quasejtoda sua vida.

Enquanto lá residiu, sempre gozou de muito carinho da sociedade cotiana,

participando de inúmeras atividades sociais desenvolyidas pela comunidade,

fossem elas oriundas das congregações religiosas, | sendo certo que era

frequentadora assidua das diversas irmandades, fossem das oriundas do

próprio grupo social em que convivia, voltada sempre para realizações que

tinham como objetivo o bem estar social.



Deputado

CALDINI CRESPO

Durante muito tempo, exerceu a função de professora,

Baptista Cepellos, em substituição às professoras e

motivo, necessitavam se afastar de suas funções, nesse período, foram seus

alunos muitas das pessoas que hoje representam,

fe
omo leiga, na E.E.P.G.

tivas que, por algum

de diversas formas,

expoentes da sociedade cotiana, sejam eles graduados em formação

universitária, sejam eles homens públicos ou outras

relevante importância no aludido Municipio.

Como mulher, foi casada com José Mathias Pedroso

pessoas que assumem

durante 38 anos, com

quem teve quatro filhos, todos residentes também em Cotia, exercendo papéis

importantes na coletividade, o que demonstra, sem som

excelente esposa e dedicada mãe.

bra de dúvidas, ter sido

Maria Aparecida de Oliveira Pedroso faleceu aos dezesseis dias de junho de

1983, deixando inúmeros amigos e profunda saudade, não só em sua família,

como em todos aqueles que tiveram oportunidade de compartilhar com ela sua

transição por esta vida terrena.

Em razão do exposto, é que este parlamentar apresenta esta proposição, a qual,

ao nosso ver, está plenamente justificada, e que certamente encontrará acolhida

por parte de nossos pares.

Saliente-se que, acompanha este Projeto de Lei, abaix

quatrocentas assinaturas, consoante exigência da Lei E

de março de 1994.

Sala das Sessões, em

ah,
[HSDivisão do Crdoname

he pu

tua

o Legislativo
Esta proposição contém

fassinatuças

[ai s

-assinado com mais de

tadual no 8.596, de 23

pio-008

Divisão de Ordenamento Legislativo
SECÇÃO DE EXPEDIENTE

Pubiicado ne “DIÁRIO OFICIAL"

DE.



P
O

| der Pergra se. À) a reina

Cc JEIILECIE..

2 Be66 OA

RAI.

ÁBSIGAIS

LE der O

PBys EDER.

PRÉ LPS

BL IBE BED



ABAIXO ASSINADO

Nós, abaixo assinado ,aprovamos o nome da|:
OLIVEIRA PEDROSO, Professora Leiga, residente e

1983, para PATRONA da EEPG “JARDIM SANDRA!!, em

NOME QU ASSINATURA
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DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMA

São Paulo,

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr. Aetorsa Fo Franco
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